
prefeitura do município de maua da serra

Estado do Paraná

LEI N? 072/94

SÚMULA: Institui o valor da Unidade

Fiscal do Município de Mauã

da Serra, e dã outras provi

dencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÃ DA SERRA,
Estado do Paranã, aprovou e eu, Pre

feito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Art. 19 - Fica instituída a Unidade'

Fiscal do Município CUFM) de Maua da Serra, fixando o seu valor '

em R$-22,50 (Vinte e dois reais e cinqüenta centavos.).

Art. 29-0 valor da U.F.M. fixado '

no .Art. 19, serã corrigido mensalmente de acordo com o índice ad-

.iiiitido pelo Governo Federal.

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor'

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal de

Mauã da Serra, Estado do Paranã, aos 29 de Dezembro de 1.994.
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